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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a 

licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 97/2023
OBJETO: Concessão de uso de Salas Comerciais localizadas no Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS.
TIPO: Maior Oferta por item
VIGENCIA DO CONTRATO DE CONCESSÃO: 12 meses.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 18/8/2023, às 08:30 horas  (local).
O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br portal da transparencia,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-

sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeodapolis@gmail.com, e no setor de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Poderão participar da licitação em epígrafe, às 
pessoas juridicas que preencham todos os requisitos estabelecidos no edital, outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-
1894, ramal 220 ou no Setor de Licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

     Deodápolis - MS, 13 de julho de 2023.
JEAN CARLOS SILVA GOMES
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO 072/2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Via Sul Veículos-Ltda.

OBJETO: Constitui o presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Sexta do Prazo do Contrato n° 072/2023.

Prazo de vigência do Contrato será prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 25/06/2023 e encerrado - se em 23/08/2023. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no artigo 57, § 1º, Inciso II, combinado com § 2º, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 072/2023.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor- Pela Contratante e Juliano da Costa Matos- Pela Contratada

                                                            Deodápolis– MS, 23 de junho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO 084/2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2022.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Empresa Buriti Comércio de Lenha, Carvão e Serviços LTDA. 
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OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – do Valor do Contrato em atendimento a solici-
tação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente.

DO VALOR: A Cláusula Segunda - Do Valor do Contrato fica acrescida o percentual de 25%, que se refere ao valor de R$ 6.720,00 (seis mil 
e setecentos e vinte reais).

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, Inciso I, alínea ́ ´b´́ , combinado com § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 084/2023.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Ivan Santana de Azevedo - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 12 de julho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO CONTRATO 045/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2021.

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 010/2021

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis – MS e a Empresa Buriti Comércio de Lenha, Carvão e Serviços LTDA. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quinta do - Prazo e da Clausula Terceira – do Valor do Con-
trato em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente.

DO VALOR: A Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato ficará acrescido o percentual de 7,05%, no valor de R$ 3.517,88(três mil e quinhen-
tos e dezessete reais e oitenta e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, Inciso I, alínea ́ ´b´́ , combinado com § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 045/2022.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Ivan Santana de Azevedo - Pela Contratada

Deodápolis - MS, 28 de junho de 2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023 AO CONTRATO 070/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Prover Diagnóstico Por Imagem 
LTDA. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta do Preço e Cláusula Sexta do – Prazo do Reajuste do 
Contrato 070/2022 em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

DO PRAZO:  A Cláusula Sexta - Do Prazo do Contrato nº 070/2022, de Vigência do presente instrumento contratual, fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, iniciando-se em 27/06/2023 e encerrando - se em 26/06/2024. 

DO VALOR: A Cláusula Quarta - Do Valor do Contrato fica Acrescida da importância de R$ 61.484,50 (sessenta e um mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta centavos) do valor inicial do contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.
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RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 070/2022.

ASSINAM: Paulo Eduardo Firmino Siqueira - Pela Contratante e Ericsson Flávio Cavalcanti- Pela Contratada

                                                             Deodápolis - MS, 26 de junho de 2023.

PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURIDICA

LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2023, DE 13 DE JULHO DE 2023.
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 014, de 14 de dezembro de 2022, que Institui o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais, e 

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados o §1º do art. 1º e os incisos I, II, III e IV do art. 2º, todos da Lei Complementar nº 014, de 14 de dezembro de 2.022, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
§ 1º A adesão ao Programa de Recuperação de Créditos Fiscais do Município implica a inclusão da totalidade dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Municipal e se dará mediante termo de declaração espontânea, podendo ser formalizada no período compreendido entre 1º 
de fevereiro de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023.

(...)

“Art. 2º ...:
I – ...
(...)
c) entre o dia 1º de junho de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023, haverá redução de 70% (setenta por cento) do valor da multa e juros incidentes 

sobre o crédito principal.
II – ...
(...)
c) entre o dia 1º de junho de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023, com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa e juros incidentes 

sobre o crédito principal.
III – ...
(...)
c) entre o dia 1º de junho de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023, com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa e juros incidentes 

sobre o crédito principal.
IV – ...
(...)
c) entre o dia 1º de junho de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023, com redução de 30% (trinta por cento) do valor da multa e juros incidentes sobre 

o crédito principal.
Art. 2º O inciso V do art. 2º da Lei Complementar nº 014, de 14 de dezembro de 2.022, passará a vigorar com a seguinte redação:
V - para débitos de contribuintes inscritos no Cadastro Único (CadÚnico), devidamente comprovado, possuindo único imóvel cadastrado 

no Setor Tributário, pagamento em até 12 (doze) parcelas, mediante na adesão:
a) entre o dia 1º de fevereiro de 2.023 e o dia 31 de março de 2.023, com redução de 90% (noventa por cento) do valor da multa e juros inciden-

tes sobre o crédito principal;
b) entre o dia 1º de abril de 2.023 e 31 de maio de 2.023, com redução de 80% (oitenta por cento) do valor da multa e juros incidentes sobre o 

crédito principal; 
c) entre o dia 1º de junho de 2.023 e 20 de dezembro de 2.023, com redução de 70% (setenta por cento) do valor da multa e juros incidentes 

sobre o crédito principal.
Art. 3º Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Deodápolis – MS, 13 de julho de 2023. 

VALDIR LUIZ SARTOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 0831 DE 13 DE JULHO DE 2023.
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“Autoriza doação de bens móveis à Associação Comercial e Industrial de Deodápolis- ACEID e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a doar à Associação Comercial e Industrial de Deodápolis - MS - ACEID, 
fundada em 31 de maio de 2022, sociedade civil, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ n. 46.923. 713/0001-28, situada nesta cidade e comarca, os 
bens móveis constantes no ANEXO I, parte integrante do presente Lei. 

§ 1º A transferência dos bens móveis, será formalizada através de um “Termo de Doação”, constante do ANEXO II, que passa a ser parte 
integrante da presente Lei. 

§ 2º Haverá reversão da presente doação ao patrimônio do Município, caso seja dada destinação diversa ao bem móvel ou se o donatário não 
cumprir com a finalidade prevista no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da lavratura do termo. 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, e do respectivo Termo de Doação para a Associação, à mesma fluirá plenamente do uso dos bens mó-
veis, e responderá por todos os encargos, despesas, responsabilidades civis, criminais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre o 
bem doado. 

Art. 3º Os bens móveis doados não poderão ser vendidos, locados, emprestados ou transferidos, a qualquer título, e, em caso de cessarem as 
razões que justificaram a doação, os mesmos serão revertidos ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4º Os bens objeto desta doação serão utilizados, exclusivamente, pelo beneficiário para atender os projetos e objetivos, previstos no Es-
tatuto da Associação. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a dar baixa no Cadastro de Bens Móveis e na Contabilidade, dos valores contábeis cor-
respondentes ao bem relacionado nesta Lei, tão logo for assinado o Termo de Doação entre o Doador e o Donatário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR ESTIMADO
01 Conjunto Mesas Escritório Material: Madeira Mdf Revestimento: Lami-

nado Melamínico De Baixa Pressão Espessura Tampo: 25 MM Formato: 
Em “L” Comprimento Mesa Auxiliar: 1,60 M Largura Mesa Auxiliar: 0,70 
M Altura: 0,85 M Características Adicionais: Calha E Caixa De Tomada 
Comprimento Mesa Principal: 1,60 M Largura Mesa Principal: 0,70 M.

01 R$1.450,00

02 Aparelho Telefônico Celular. Smartphone Dual Chip Quantidade Linhas 
Telefônicas: 2 UN Características Adicionais: 128 Gb, 5g Tela 6.6, 4gb 
Ram Acessórios: Carregador De Bateria.

01 R$2.500,00

03 Mesa Reunião Retangular Material: Madeira Mdf Comprimento: 2,00 
M Largura: 1,00 M Altura: 0,74 M Revestimento: Laminado Melamínico 
Tipo Bordas: Retas Tipo Estrutura: Metálica Características Adicionais: 
02 Calhas Com 02 Tomadas (2p+T) E 02 Rj45 Fêmea, C Espessura Tampo: 
25 MM Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática.

01 R$2.400,00

04 Armário Escritório Material: Madeira Mdp Quantidade Portas: 2 UN Ma-
terial Porta: Madeira Mdp Quantidade Prateleiras: 3 UN Material Pra-
teleiras: Madeira Mdp Tratamento Superficial: Laminado Melamínico 
Revestimento: Laminado Madeira Freijó Largura: 46 CM Altura: 110 CM 
Características Adicionais: Com Fechadura Profundidade: 46 CM Aca-
bamento Superficial: Laminado Melamínico Cor: Cinza / Argila Material 
Estrutura: Md

 Material Base: Mdp Espessura Tampo: 25 MM.

01 R$790,00

05 Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU Ten-
são: 110/220 V Tipo: Split Modelo: Split Inverter Características Adicio-
nais 1: Controle Remoto/Display Digital/Timer/Selo Procel.

01 R$2.600,00
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06 Microcomputador Memória Ram: 4 A 8 GB Núcleos Por Processador: Até 
4 Armazenamento Hdd: 1 TB. Armazenamento Ssd: 110 A 300 Monitor: 
21 A 29 POL Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse Sistema 
Operacional: Proprietário Garantia On Site: 36 MESES Gabinete: Torre.

01 R$3.200,00

07 Televisor Tamanho Tela: 42 POL Voltagem: Bivolt V Características Adi-
cionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di Tipo Tela: 
Led Acessórios: Controle Remoto/Sleep Time/Vhf/Uhf E Tv A Cabo

01 R$2.649,00

08 Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Material Revestimento Assen-
to E Encosto: Couro Sintético Material Encosto: Tela 100% Poliéster Ma-
terial Assento: Polipropileno Injetado Tratamento Superficial Estrutura: 
Pintura Em Epóxi Tipo Base: Giratória Tipo Encosto: Médio Apoio Braço: 
Com Braços Reguláveis Cor: Preta Tipo Sistema Regulagem Vertical: A 
Gás Quantidade Pés: 5 UN

01 R$890,00

09 Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço Material Revestimento As-
sento E Encosto: Couro Sintético Material Encosto: Espuma Poliuretano 
Injetado Material Assento: Espuma poliuretano Injetado Tipo Base: Fixa 
Tipo Encosto: Baixo Apoio Braço: Sem Braços Cor: Preta Tipo Sistema 
Regulagem Vertical: Sem Regulagem Quantidade Pés: 4 UN

08 R$270,00

VALOR 
TO TA L 
E S T I -
MADO

R$18.639,00

RELAÇÃO DE ITENS E ESTIMATIVA DE VALOR PARA ESTRUTURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL

ANEXO II
Termo de Doação que entre si celebram o Município de Deodápolis e a Associação Comercial e Industrial de Deodápolis - MS – ACEID.

Aos treze dias do mês de julho do ano de 2023, o Município de Deodápolis, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede nesta cidade, à 
Av. Francisco Alves da Silva, n. 443 – Centro, com CNPJ 83.102.624/0001-47, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. VALDIR LUIZ 
SARTOR, inscrito no CPF sob o nº 312.958.780-20, doravante denominado simplesmente de DOADOR, e a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE DEODÁPOLIS – ACEID, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ nº 46.923. 713/0001-28, com 
sede na Rua José Crispiniano da Rocha, sala 05 neste ato representado pelo Sr. IAGO VINICIUS LOURENÇO BARBOSA, inscrito no CPF nº 
040.627.411-80, doravante denominado simplesmente de DONATARIO, resolveram celebrar o presente Termo de Doação, de acordo com autori-
zação legislativa contida na Lei Municipal nº 831/2023 e o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. O presente termo tem por objetivo a doação de bem móvel, conforme documento em anexo, 
cujos mesmos estão registrados e incorporados no Patrimônio Público do Município de Deodápolis, sob nº ___________, que é parte integrante 
deste termo de doação, que transfere para o patrimônio do Donatário. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DESTINAÇÃO. O bem móvel público objeto da doação, destina-se às atividades previstas no plano de tra-
balho e objetivos da associação, previsto no Estatuto. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA REVERSÃO. Ocorrendo o descumprimento da condição estabelecida na clausula segunda, o bem ora 
doado reverterá ao patrimônio do doador, assim como, ocorrendo a dissolução da associação. 

CLÁUSULA QUARTA. DA ACEITAÇÃO. A donatária declara neste ato, que aceita a doação que lhe está sendo feita, nas condições deste 
termo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FORO. Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente termo, fica eleito o Foro da Comarca de Deodá-
polis, com renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, diante de duas testemunhas. 

Deodápolis-Ms, 13 de julho de 2023.

DOADOR  - MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS
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DONATÁRIO - IAGO VINICIUS LOURENÇO BARBOSA

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 004 , 13 DE JULHO DE 2023
“Dispõe sobre alteração na estrutura organizacional básica do Poder Executivo do Município de Deodápolis/MS, altera a Lei complementar 

nº 007/2015 e Lei Municipal 458/2004, cria cargos de provimento efetivo, concede reajuste e altera carga horária no âmbito da Administração Mu-
nicipal e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do 
Sul sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica alterado a carga horária e salário dos seguintes cargos:
Engenheiro Civil, de R$ 1.874,95 para salário base inicial de R$ 4.000,00 (quatro  mil reais), com carga horária de 20 horas semanais;
Advogado da Saúde, de R$ 3.757,83, para salário base inicial de R$ 5.140,89 (cinco mil, cento e quarenta reais e oitenta e nove reais), com 

carga horária de 30 horas semanais;
Mecânico, de R$ 1.408,70, para salário base inicial de R$ 2.431,51 (dois mil quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos)
Pedreiro,  de R$ 1.302,05 para salário base inicial de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
Fisioterapeuta, altera carga horária para 30 horas semanais.

Art. 2º- Fica criado 02 (dois) cargos efetivos de Professor de Educação Física Ensino Fundamental, símbolo EDU, vencimento base 
inicial de R$ 3.098,18 (três mil e noventa e oito reais e dezoito centavos), com carga horária de 20 horas semanais; 01 cargo efetivo de mecânico, 
símbolo ANE , Classe B, vencimento base inicial de R$ 2.431,51, (dois mil quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e um centavos), com carga 
horária de 40 horas semanais; 01 cargo efetivo de cozinheira, símbolo ANE, Classe A, vencimento base inicial de R$ 1.302,05, (um mil trezentos 
e dois reais e cinco centavos), com carga horaria de 40 horas semanais. 

Art.3 Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos respectivos créditos, a proceder por Decreto às transferências dos saldos 
orçamentários das unidades extintas ou remanejadas no orçamento de 2023 e a abrir créditos especiais ao orçamento de 2023 para atender as dis-
posições desta lei. 

Art.4 Os cargos criados na presente lei complementar passam a integrar o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, Lei Complementar n.º 
007/2015, e tabela da lei municipal 458 Estatuto do Magistério.

Art.5 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a lei complementar nº 007/2015 e Estatuto do Magistério Lei 458 de 
2004. 

           Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

ANEXO III
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL IV – ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR – ANE

SÍMBOLO CLASSE CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANE A Auxiliar de Serviços Gerais 58 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Carpinteiro 02 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Lavadeira 01 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Trabalhador Braçal 30 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Zelador 32 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs
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ANE A Costureira 03
1.302,05 4ª série do 

ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Coveiro 05
1.302,05 4ª série do 

ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Cozinheira 03
1.302,05 4ª série do 

ensino funda-
mental

40 hrs

ANE

A

Eletricista

01

1.302,05 4ª série do 
ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A Merendeira 25
1.302,05 4ª série do 

ensino funda-
mental

40 hrs

ANE A -1 Pedreiro 05 1.600,00 Alfabetizado 40 hrs

ANE B Operador de Moto Poda e 
Roçadeira Costal 02

1.408,70 Alfabet izado 
com especial-
ização compro-
vada para o ex-
ercício do cargo

40 hrs

ANE B Motorista Carteira C 08

1.408,70 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
- C

40 hrs

ANE B Motorista Carteira D 27

1.408,70 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
- D

40 hrs

ANE B Motorista de Ambulância 04

1.408,70 4ª série do 
ensino funda-
mental e ex-
igência do art. 
145 do CBT

40 hrs

ANE B Operador de Máquinas 04

1.408,70 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
- C

40 hrs

ANE B Tratorista 09

1.408,70 4ª série do 
ensino funda-
mental e CNH 
- C

40 hrs

ANE B1 Serviços Gerais 11 1.799,07 Nível Funda-
mental 40 hrs

ANE B2
Operador de Pá Carrega-
deira 02 2.431,51

Nível Funda-
mental, CNH 
– D e notória 
especialização 
para o exercício 
do cargo

40 hrs

ANE B2 Mecânico 03 2.431,51 Alfabetizado 40 hrs
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ANE B3
Operador de Moto Nivela-
dora 02 3.056,75

Nível Funda-
mental com-
pleto com 
c o m p r o v a d a 
especialização 
para o exer-
cício do cargo e 
CNH-D

40 hrs

ANE B3
Operador de Escavadeira 
Hidraúlica com esteira 01 3.056,75

Nível Funda-
mental com-
pleto com 
c o m p r o v a d a 
especialização 
para o exer-
cício do cargo e 
CNH-D

40 hrs

ANE C Agente Administrativo 17 1.549,56 Nível funda-
mental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Saúde 05 1.549,56 Nível funda-
mental 40 hrs

ANE C
Agente de Segurança Patri-
monial 25 1.549,56 Nível Funda-

mental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Laboratório 01 1.549,56 Nível funda-
mental 40 hrs

ANE C Recepcionista 10 1.549,56 Nível funda-
mental 40 hrs

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
TABELA 5 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V – ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO – ANM

SÍMBOLO CLASSE CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANM D Assistente de Administração 22 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Auxiliar de Creche 30   1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Faturista 04 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Fiscal de Tributos 05 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Inspetor de Alunos 01 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Finanças 05 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Higiene Dental 03 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Licitação 02 1.704,48 Nível Médio 40 hrs
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ANM D Técnico em Recursos Hu-
manos 02 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Tributos 02
1.704,48

Nível Médio
40 hrs

ANM D Socorrista 03 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Monitor de Transporte Esco-
lar 07 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM E Agente Comunitário de Saúde 30 lei federal
Nível Médio com habil-
itação específica para a 
função

40 hrs

ANM E Agente de Combate a En-
demias 03 Lei federal

Nível Médio com habil-
itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Auxiliar de Enfermagem 27 1.874,95
Nível médio com habil-
itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Auxiliar de Consultório 
Odontológicos 03

1.874,95 Nível médio com habil-
itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F
Fiscal de Vigilância Sanitá-
ria 02

1.874,95 Nível médio com habil-
itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Guarda Escolar 01 1.874,95 Nível Médio ou Mag-
istério 40 hrs

ANM F Guarda Noturno 02 1.874,95 Nível Médio ou Mag-
istério 40 hrs

ANM F Instrutor Musical 01
1.874,95 Nível médio com habil-

itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico Agrícola 05
1.874,95 Nível médio com habil-

itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico em RX 03
1.874,95 Ensino médio com habil-

itação específica para a 
função

20 hrs

ANM F Técnico em Vacinação 01
1.874,95 Ensino médio com habil-

itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F Técnico em Meio Ambiente 02 1.874,95 Nível Médio 40 hrs

ANM F1 Oficial de Manutenção 01 2.431,51 Nível Médio 40 hrs

ANM F1 Técnico de Enfermagem 07
2.431,51 Nível Médio com habil-

itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F2 Técnico em Informática 01
2.609,07 Nível Médio com habil-

itação específica para a 
função

40 hrs

ANM F3
Profissional de Apoio Ped-
agógico Especializado e/ou 
Tradutor Interprete em Libras

01
2.579,07 Nível Médio com habil-

itação específica para a 
função

20 hrs
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

TABELA 6 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS

SÍMBOLO CLASSE CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANS G Bioquímico 02 1.874,95
Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS G Farmacêutico 01
1.874,95 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS G Odontólogo 03
1.874,95 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são 

20 hrs

ANS G Veterinário 01
1.874,95 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS G Coordenador de Ed-
ucação de Transito 01 1.874,95 Ensino Superior na área de Ciências 

Humanas 20hrs

ANS G1
Profissional de Apo-
io Pedagógico Espe-
cializado

05
 2.579,07 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são 

20 hrs

ANS G2 Engenheiro Civil 01
4.000,00 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS H Farmacêutico 02 2.818,38
Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

30 hrs

ANS I Arquiteto 01 3.757,83
Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS I
Educador Físico/
Academia da Saúde 02

3.757,83 Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I
Educador Físico/Se-
cretaria da Esporte, 
Cultura e Turismo

01
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Odontólogo 02
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Assistente Social 04
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs
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ANS I Biomédico 01
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Enfermeiro 12
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Fisioterapeuta 02
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

30 hrs

ANS I Fonoaudiólogo 02
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Nutricionista 03
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Psicólogo 04
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Auditor Fiscal 02
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Fiscal de Obras e 
Posturas 02

3.757,83 Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Contador 02
3.757,83 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS I Advogado/CREAS 01 3.757,83 Formação em Direito e registro na 
OAB 20 hrs

ANS I
Advogado/Secre-
taria Municipal de 
Saúde 

01
5.140,89 Ensino superior com habilitação es-

pecífica para o exercício da profis-
são

30 hrs

ANS I - 1 Advogado 02
5.140,89 Formação em Direito e registro na 

OAB
30 hrs

ANS I -1 Auditor de Controle 
Interno 01 5.140,89

Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs

ANS J Medico 04 8.398,65
Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

20 hrs

ANS K Médico 03 16.797,30
Ensino superior com habilitação es-
pecífica para o exercício da profis-
são

40 hrs
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ANEXO IV
LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
 VENCIMENTO BASE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES EFETIVOS

REFERÊNCIA
1 2 3 4 5 6 7 8

CLASSE

A 1.302,05 1.367,16 1.435,51 1.507,31 1.582,66 1.661,80 1.744,89 1.832,14

A-1 1.600,00 1.680,00 1.764,00 1.852,20 1.944,81 2.042,05 2.144,15 2.251,36

B 1.408,69 1.479,12 1.553,08 1.630,73 1.712,28 1.797,88 1.887,79 1.982,17

B1 1.799,07 1.889,02 1.983,47 2.082,64 2.186,77 2.244,18 2.356,39 2.474,21

B2 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47 3.421,39

B3 3.056,75 3.209,59 3.370,07 3.538,57 3.715,50 3.901,28 4.096,34 4.301,16

C 1.549,56 1.627,04 1.708,39 1.793,81 1.883,50 1.977,68 2.076,56 2.180,39

D 1.704,48 1.789,72 1.879,19 1.973,15 2.071,81 2.175,40 2.284,17 2.398,38

E 1.930,76 2.027,30 2.128,67 2.235,10 2.346,86 2.464,20 2.587,41 2.716,78

F 1.874,95 1.968,70 2.067,14 2.170,50 2.279,03 2.392,28 2.512,63 2.638,26

F1 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47
3.421,39

F2 2.609,07
2.739,52

2.876,50 3.020,33 3.171,35 3.329,92 3.496,42 3.671,24

F3 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19 3.629,00

G 1.878,93 1.972,88 2.071,52 2.175,10 2.283,86 2.398,05 2.517,95 2.643,85

G1 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19
3.629,00

G2 4.000,00 4.200,00 4.410,00 4.630,50 4.862,03 5.105,13 5.360,39 5.628,41

H 2.818,37 2.959,29 3.107,25 3.262,61 3.425,74 3.597,03 3.776,88 3.965,72
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I 3.757,83 3.945,72 4.143,01 4.350,16 4.567,67 4.796,05 5.035,85 5.287,64

I-1 5.140,89 5.397,93 5.667,83 5.951,22 6.248,78 6.561,22 6.889,28 7.233,74

J 8.398,65 8.818,58 9.259,51 9.722,49 10.208,61 10.719,04 11.254,99 11.817,74

K 16.797,33 17.637,20 18.519,06 19.445,01 20.417,26 21.438,12 22.510,03 23.635,53

  

  ANEXO ÚNICO - TABELA 2023

                                                                                         REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO 
I NÍVEIS

II III IV V
Classe Coeficiente 1,00 1,50 1,60 1,65 1,90
A 1,00 2.065,44 3.098,18 3.304,72 3.407,99 3.924,35
B 1,10 2.271,98 3.407,99 3.635,17 3.748,78 4.316,76
C 1,15 2.375,25 3.562,88 3.800,42 3.919,19 4.512,98
D 1,20 2.478,53 3.717,81 3.965,64 4.089,59 4.709,23
E 1,25 2.581,81 3.872,70 4.130,90 4.259,99 4.905,44
F 1,30 2.685,07 4.027,62 4.296,11 4.430,37 5.101,65
G 1,35 2.788,37 4.182,55 4.461,37 4.600,81 5.297,87
H 1,40 2.891,64 4.337,44 4.626,62 4.771,18 5.494,10

SÍMBOLO FUNÇÃO GRATIFI-
CAÇÃO

Nível I- Magistério

DEM-I Diretor Escolar 30% Nível II- Ensino Superior
DEM-II Diretor Escolar 20% Nível III- Pós-Graduação
SEM-I Secretário de Es-

cola
30% Nível IV- Mestrado

SEM-II Secretário de Es-
cola

20% Nível V- Doutorado

COM-I Coordenador Pe-
dagógico

20% Nível II – Ensino Superior Classe A

COM-I Coordenador Pe-
dagógico

20% Nível III – Pós Graduação Classe A

** DEM I - Diretor de unidade escolar com três períodos 
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** DEM II - Diretor de unidade escolar com dois períodos e de Centro de Educação Infantil 
** SEM I - Secretário de unidade escolar com três períodos 
** SEM II - Secretário de unidade escolar com dois períodos

** COM I – Coordenador de unidade escolar com um ou dois períodos 

TABELA – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO/LEI 458/2004/ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
GRUPO OCUPACIONAL IX – CARGOS DA EDUCAÇÃO - EDU

TABELA 1

SÍMBOLO CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

EDU Professor de Educação Infantil 18 3.098,18 Normal Superior ou Pedagogia Licenciatura Plena, e/ou Peda-
gogia com habilitação para atuar na Educação Educação Infan-
til, conforme a Deliberação do CEE/MS 10.814

20 hrs

EDU Professor Ensino Fundamental 25 3.098,18 Normal Superior ou Pedagogia Licenciatura Plena, e/ou Peda-
gogia com habilitação para atuar no Ensino Fundamental, con-
forme a Deliberação do CEE/MS 10.814 

20 hrs

EDU Professor Inglês Educação Infantil 02 3.098,18 Educação Infantil Licenciatura Plena em Letras com Habilita-
ção Língua Estrangeira Moderna - Inglês, conforme a Delibera-
ção do CEE/MS 10.814

20 hrs

EDU Professor Educação Física Ensino Fun-
damental

04 3.098,18 Licenciatura em Educação Física, conforme a Deliberação do 
CEE/MS 10.814

20 hrs

EDU Professor Artes Ensino Fundamental/
Infantil

02 3.098,18 Licenciatura em Artes, conforme a Deliberação do CEE/MS 
10.814

20 hrs

ANEXO VII

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E EFETIVOS CRIADOS NESTE PROJETO

Ordem Cargo/

Escolaridade

Atribuições do Cargo Carga Horária 
Semanal
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1

Professor de Educação 
Física para o Ensino 
Fundamental

Licenciatura em Edu-
cação Física, conforme 
a Deliberação do CEE/
MS 10.814

Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar as atividades 
docentes promovendo o desenvolvimento integral do estudante, 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, participar 
da elaboração da proposta pedagógica da instituição, elaborar e 
executar projetos pedagógicos, acompanhar, avaliar e planos de 
aula. Elaborar e/ou selecionar materiais lúdicos e pedagógicos 
para a execução do seu planejamento participar de reuniões, de 
grupos de estudo ou de outros eventos que propiciem reflexões 
sobre a sua ação pedagógica. Promover o desenvolvimento inte-
gral do estudante em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 
e social. Conhecimento em Ensino Híbrido, metodologias ativas e 
educação inclusiva. Desenvolver projetos integrados em conso-
nância com a proposta pedagógica da unidade de ensino. Asse-
gurar a recuperação paralela aos estudantes durante o ano letivo. 
Participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de 
ensino da escola. Elaborar planos de aula. Participar de progra-
mas educacionais que objetivem promover a formação profissio-
nal continuada e de outros eventos propostos pela escola e/ou 
Gerência Municipal de Educação. Identificar, em conjunto com 
o Coordenador Pedagógico, estudantes que apresentem neces-
sidades de atendimento diferenciado, comprometendo-se com 
as atividades que propiciem sua integração e promoção do seu 
desenvolvimento, adequar os procedimentos didáticos e peda-
gógicos que viabilizem a implementação da Educação Inclusiva, 
observar a saúde e o bem estar prestando os primeiros socorros, 
respeitar as épocas do desenvolvimento do estudante, realizar 
atividades lúdicos e pedagógicas que favoreçam a aprendizagem, 
acompanhar e auxiliar sistematicamente o processo educacional 
participar das atividades extraclasses participar de reuniões pe-
dagógicas e administrativas, contribuir para o aprimoramento da 
finalidade de ensino.

20 hrs

LEI MUNICIPAL Nº 832 DE 13 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivos à Industrialização, Comercialização e Serviços, no município de Deodápolis/MS, e dá 
outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis – MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Incentivos à Industrialização, Comercialização e Serviços - Pró Indústria, Comércio e Ser-
viços, através da possibilidade de concessão de benefícios às empresas industriais, comerciais e prestadoras de serviços instaladas ou que vierem a 
se instalar no município de Deodápolis-MS, aqui denominados empreendimentos, com os seguintes objetivos: 

I – promover o desenvolvimento econômico e social do Município, mediante a atração de empresas, bem como a expansão de 

empresas já instaladas no Município;

II – apoiar a relocalização de empreendimentos empresariais, visando a sua adequação ao planejamento urbanístico, logístico e 

ambiental do Município;
III – contribuir para a criação de uma cultura empreendedora entre a população do Município.
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Art. 2º. Os incentivos poderão ser concedidos através de uma ou pela conjugação das seguintes formas de apoio:
Serviços de limpeza da área do empreendimento, realizados com equipamentos próprios, contratados ou obtidos em parceria com órgãos ou 

entidades;
Serviços de cascalhamento, realizados com equipamentos próprios, contratados ou obtidos em parceria com órgãos ou entidades;
Fornecimento de serviços de terraplenagem da área do empreendimento, realizados com equipamentos próprios, contratados ou obtidos em 

parceria com órgãos ou entidades;

Art. 3º. Para obter os incentivos de que tratam os incisos I, II e III do artigo 2º desta lei, o interessado deverá solicitá-lo, antecipadamente, em 
requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Infraestrutura, para fins de autorização e agendamento dos serviços a serem realizados.

§1º. O requerimento de que trata o caput deste artigo deverá ser acompanhado de cópia dos seguintes documentos:
I- Matrícula em nome do (s) sócios ou proprietários do Imóvel;
II- RG e CPF do (s) sócios ou proprietários do Imóvel;
III- inscrição válida no CNPJ;
IV – Certidão negativa em nome da empresa.
§2º. O deferimento dos pedidos do fornecimento de horas/máquina será limitado a 02 (duas) vezes ao ano, por beneficiário.
§3º. O atendimento será prestado sempre pela ordem cronológica de ingresso dos requerimentos e seus anexos, no protocolo da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, respeitadas as premências e urgências que o Município deferir.

Art. 4º A prestação de serviços, com equipamentos e maquinários de propriedade do Município previstas no art. 2º da presente lei, será rea-
lizada sempre através de servidores municipais, observando-se:

I – Prioridade no atendimento às necessidades públicas;
II- Disponibilidade de equipamentos e a possibilidade de atendimento;
III – protocolo do requerimento junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
IV– Análise e encaminhamento pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
V - aprovação dos requerimentos pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;
VI - execução e acompanhamento dos serviços pelas Secretaria Municipal de Infraestrutura 
VII – enquadramento dos beneficiários nas exigências desta Lei.

Art. 5º A fiscalização da execução do Programa instituído por esta Lei fica a cargo da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Fi-
nanceira em seus setores e departamentos específicos e competentes, ou a quem for delegada essa atribuição.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações já consignadas no Orçamento vigente.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei por decreto, no que couber, caso necessário.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis/MS, aos 13 dias do mês de julho de 2023

VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 833, DE 13 DE JULHO DE 2023

“Autoriza o Poder Executivo Municipal conceder subvenção social com recursos federais repassados ao Município, a entidade que 
menciona, por intermédio de Termo de Colaboração, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 

Grosso do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à APAE – Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Deodápolis, 
entidade beneficente e assistencial sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n. 01.651.099/0001-54, com 
endereço na Rua Antônio Bezerra Soares, n. 96, Deodápolis/MS, 79790-000, o valor de R$ 84.741,00 (oitenta e quatro mil reais, sete centos e 
quarenta e um real) referente a emenda parlamentar federal a ser destinada para a APAE, a ser pago em parcela única de R$ 84.741,00 (oitenta e 
quatro mil reais, sete centos e quarenta e um real).
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Art. 2º Para concessão dos incentivos financeiros de que trata esta lei, o Município deverá formalizar Termo de Colaboração com a Entidade 
beneficiária especificando prazos, obrigações e responsabilidades a ela atribuídas, com rigorosa observância do disposto nesta lei.

Art. 3º Não cumpridas às regras estabelecidas no termo a ser celebrado, deverá a entidade beneficiada devolver todos os valores recebidos a 
título de repasse financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IPCA do IBGE e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados da data em que forem realizados os repasses até a data da efetiva restituição.

Art. 4º Os recursos financeiros definidos nesta Lei Municipal serão repassados à entidade beneficiária em uma única parcela.
Art.5º Ficam sob a responsabilidade da entidade todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes 

da utilização dos recursos definidos nesta Lei Municipal, não gerando para o Município qualquer espécie de obrigação ou encargo de qualquer 
natureza.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações de transferências federais consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

          Valdir Luiz Sartor
           Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO
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PODER EXECUTIVO - CONTROLADORIA MUNICIPAL

PORTARIA N. 003/2023/CONTROLADORIA MUNICIPAL

“Instaura Processo de Controle Interno Especial n. 003/2023.”  

 O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS/MS, por meio da Controladoria Municipal, no exercício da competência prevista no art. 31 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, decide:

Art. 1º Fica instaurado o Processo de Controle Interno Especial n. 003/2023, visando apurar as possíveis irregularidades apontadas na Notí-
cia de Fato n. 01.2023.00003570-9 instaurada pelo Ministério Público Estadual, no prazo de 6 (seis) meses, sujeito a prorrogação, visando atender 
os termos da solicitação do Ministério Público Estadual, realizada por meio do ofício n. 0485\2023\PJ\DPS.

Art. 2º Para atender ao propósito constitucional de aferição dos princípios do art. 37 da CF/88, quanto à legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, dos atos públicos, poderão os interessados, identificados ou não, formalizarem sugestões, solicitações ou denúncias 
a serem encaminhadas à Controladoria Geral Municipal, de modo a otimizar a transparência e garantir maior eficiência no processo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Deodápolis/ MS, 12 de julho de 2023.
 
Camila Pierette Martins do Amaral Marques
Controladora Municipal
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PODER LEGISLATIVO
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